Ata 13/2016 – Aos onze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Luciana Carolina Kulzer, Denize Debus de Mello, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Cristiano Paulo Gerhardt, Elis Francini Souza Coelho, Gleci Terezinha Herkert, Franz Menegasso, Ires Damian Scuzziato, Valdenice dos Santos Souza, Cristhiane Loiva Novello e Silva e os participantes: Rosiany Favareto (Secretaria de Assistência Social), Laurentina Pavan, Cezar Francisco e Rafael Wutzke (Conselho Tutelar I). A presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre a Recomendação Administrativa nº 06/2016 da 5ª Promotoria de Justiça – MP, referente à convocação de suplentes para o Conselho Tutelar. Na sequência a presidente solicita a inclusão de mais um ponto: Indicação de conselheiros do CMDCA para compor a Comissão Temporária para Estudos a respeito da prioridade de vagas em CMEIs. Sendo aprovada a pauta, inicia-se com o item A: A presidente Elis explica que o CMDCA recebeu o Ofício nº 247/2016 do Conselho Tutelar I, que informara sobre a vacância do Cargo de Conselheira Tutelar de Maria da Conceição de Faria, em razão de ter assumido concurso para Assistente em Desenvolvimento Social I no Município de Toledo, conforme Edição nº 1.531 do Órgão Oficial Eletrônico. Desta forma, o CMDCA realizou a convocação do suplente ao cargo de conselheiro tutelar, considerando o § 2º do Art. 49 da Lei nº 2.043/2010, que contempla a convocação do conselheiro tutelar suplente, obedecendo estritamente à ordem de classificação resultante da eleição e considerando o Art. 48 da Lei supramencionada que contempla que os conselheiros tutelares eleitos (titulares e suplentes) deverão realizar uma capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por ocasião do anúncio do resultado da eleição, como condição fundamental para tomar posse como conselheiro tutelar. Ficando assim convocado o senhor Rafael Soni para assumir o cargo, através do Edital de Convocação nº 13/2016, que informava ao mesmo, o prazo estabelecido em Lei de três dias úteis para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos. Ao mesmo tempo da convocação foi feito contato telefônico com Rafael Soni e, o mesmo informou não ter interesse em assumir a vaga. Além disso, o CMDCA recebeu um documento do Ministério Público de nº 2.054/2016 suspendendo a nomeação e posse do Conselheiro Rafael em razão de processo judicial. Neste sentido, de acordo com a Lei nº 2.043/2010 o próximo conselheiro tutelar suplente a ser convocado por ordem de classificação seria Juliana Aparecida Subtil Schuh e na sequência Danieli Bringmann, porém ressalta-se que nenhuma das duas fizeram a capacitação que era de cunho obrigatório. Sendo que poderia assumir estando dentro dos critérios estabelecidos, a senhora Roseli do Carmo Kingeski Antunes, candidata de nº 14 na classificação. Todavia, no dia 05 de julho de 2016 o CMDCA recebeu uma Recomendação Administrativa do Ministério Público, recomendando: a) a interpretação de acordo com o ECA, o dispositivo contigo no art. 48 da Lei nº 2.043/2010, de forma a chamar para o(s) cargo(s) vagos as pessoas que obtiveram mais votos, na ordem classificatória de suplência, independente da realização de curso de formação inicial realizada no começo de 2016; b) que seja deliberada a realização do curso de formação continuada para os atuais integrantes do Órgão, que poderá ser aproveitada pelos integrantes que vierem a assumir o cargo durante o curso dos quatro anos de vigência do processo eletivo; c) encaminhe proposta de alteração legislativa para o Município de Toledo, por meio do Poder Executivo para fins de elaboração de projeto de lei para supressão do art. 48 da Lei nº 2.043/2010. Diante disso, foi convocada esta reunião extraordinária do CMDCA para definir se será acatada a referida Recomendação Administrativa ou não. A presidente Elis lembra que caso seja aceita a Recomendação do MP, a candidata Roseli poderá entrar com processo judicial por descumprimento da Lei Municipal e caso haja a recusa, provavelmente o MP irá processar. Rafael Wutzke sugere que seja melhor detalhado o artigo nº 48 da referida Lei e que convoquem primeiramente os conselheiros tutelares suplentes que realizaram a capacitação para o devido cumprimento da Lei e caso haja a necessidade de chamamento, que seja convocados os restantes dos conselheiros, para que não haja a necessidade de realizar novo processo eleitoral. A Secretária de Assistência Social Rosiany, informa que o Município de Toledo pode determinar os critérios para a Eleição do Conselho Tutelar. A Conselheira Gleci em complementariedade a fala de Rosiany cita o Estatuto da Criança e do Adolescente Anotado e Interpretado, atualizado até a Lei nº 12.796 de 04/04/2013, escrito por Ildeara de Amorim Digiacomo e Murillo José Digiácomo, que abordam o artigo 133 a seguinte anotação: “605-Estes são os requisitos mínimos. É admissível que por intermédio de lei municipal específica (e não mera deliberação ou resolução do Conselho Municipal de Direitos da criança e do Adolescente), sejam estabelecidos outros, desde que razoáveis e compatíveis com a atividade desenvolvida pelo Conselho Tutelar.
Elis cita também o art. 139 do ECA: “O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente e a fiscalização do Ministério Público. A conselheira Roseli Gass comenta que a Comissão de Revisão da Lei nº 2.043/2010 deverá realizar novamente um estudo sobre esses itens para detalhar e se necessário fazer alterações. Sem mais ponderações, a presidente coloca em votação para os conselheiros do CMDCA, o aceite da Recomendação Administrativa nº 06/2016-MP, sendo que a plenária votou em unanimidade pela manutenção da Lei nº Lei nº 2191, de 17 de abril de 2015, sem abstenção de votos. Com isso, permanece o chamamento dos suplentes conforme o termo de posse dos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes, de acordo com o art. 48 da referida Lei. Ficou definido ainda pelo CMDCA que a Comissão de Revisão da Lei irá estudar e fazer as alterações no sentido de esclarecer as possíveis dúvidas que possam existir para que no próximo processo eleitoral para Conselheiros Tutelares, fique evidente quais os critérios para titulares e suplentes assumirem as vagas existentes. Item incluso da pauta: Considerando o recebimento do Ofício Circular nº 15, de 05 de julho de 2016 da Secretaria Municipal da Educação, solicitando indicação de um representante do CMDCA para compor a Comissão Temporária para Estudos a respeito da prioridade de vagas em CMEIs, a presidente solicita os conselheiros que tem interesse em participar e se disporam como titular: Ires Damian Scuzziato e Suplente: Cristhiane Loiva Novello e Silva. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho agradece a presença de todos, e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDCA, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
